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PARECER Nº 268/2016 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 164/2014 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereadora Marta Costa, visa instituir o 
Programa Municipal de Incentivo à Doação de Medula Óssea e de Sangue do Cordão Umbilical 
e Placentário - PROMEDULA, no Município de São Paulo, com os seguintes objetivos: i) 
estimular a doação voluntária de medula óssea e do sangue do cordão umbilical e placentário, 
visando a ampliação das possibilidades de localização de doadores compatíveis; ii) informar, 
sensibilizar, conscientizar e difundir a necessidade da existência de doadores de medula óssea 
e de sangue do cordão umbilical e placentário; iii) desenvolver atividades de orientação, 
capacitação e educação continuada sobre transplantes, doação e identificação de doadores, 
para profissionais da área da saúde, especialmente aos que atuam nas unidades de 
obstetrícia, oncologia e no Programa de Saúde da Família; iv) alertar o doador cadastrado para 
a importância de manter seus dados atualizados no referido cadastro e efetivamente 
comparecer para realizar a doação, quando chamado a fazê-lo; v) estimular a criação de 
pontos fixos e móveis de coleta de sangue para fins de tipagem e cadastro de doadores 
voluntários de medula óssea; vi) prover informações centralizadas e atualizadas aos 
profissionais de saúde, visando melhorar a qualidade do atendimento e do encaminhamento de 
doadores; vii) divulgar endereços e horários de atendimento dos Centros de Transplantes e 
Hemocentros, públicos e privados, cadastrados e credenciados junto ao Ministério da Saúde. A 
propositura tembém determina que o referido Programa deverá ser amplamente divulgado em 
todos os meios disponíveis, inclusive, em portal da Internet, em "Disque PROMEDULA" e por 
meio da elaboração e distribuição de material informativo em praças públicas e outros locais de 
grande circulação. Na sua justificativa, a nobre Autora ressalta que a "chance de um paciente 
encontrar um doador compatível no REDOME (Registro de Doadores de Medula Óssea), 
registro público existente no país há 12 anos, pode chegar a um para 100.000, em doador não 
aparentado (não consanguíneo). Com mais doadores cadastrados seria possível diminuir essa 
relação", e que "os Municípios podem desempenhar papel importante na busca de doadores, 
no incentivo ao seu cadastramento e na sua fidelização. É nesse contexto que se insere o 
projeto de lei em tela". 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento em 16/03/2016. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 17/03/2016, p. 87 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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